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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Nova Friburgo, 17 de setembro de 2010

Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal

Vereador Sérgio Xavier

Ref.: 8.188/10

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 1º O caput do artigo 4º do Projeto de Lei no. 8.188/10 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o valor correspondente a 10% dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, criando elementos de despesa quando necessários, mediante a utilização de recursos provenientes de:”

JUSTIFICATIVA

A presente EMENDA MODIFICATIVA tem como objetivo fazer com que o parlamentar exerça suas prerrogativas constitucionais preconizadas no Regimento desta Casa Legislativa no que se refere a fiscalização da administração financeira, orçamentária e contábil. O percentual sugerido no artigo 4º do Projeto de Lei Orçamentária 5123/09 representa um montante de recursos incomum para a transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização dos parlamentares. Desse modo é o presente para reduzir o percentual previsto no citado artigo de 50% para 10%.

Cláudio Damião

Vereador
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